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RESUMO

Este estudo busca analisar, na ótica do referencial teórico de um Estado 
Democrático, a importância da ratificação do Acordo de Escazú/2018, so-
bretudo para garantir a democracia ambiental brasileira. Assim, traçaram-
-se considerações teóricas por meio de pesquisa bibliográfica e documental 
e do método dedutivo. Buscou-se responder à seguinte problemática: em 
que medida o diálogo das fontes de Direito Interno e Internacional pode 
contribuir para o fortalecimento da democracia ambiental e para a defesa 
dos direitos humanos relacionados ao meio ambiente? A hipótese defen-
dida é de que, diante das constantes violações de direitos humanos sofri-
das pelas populações atingidas por danos ambientais e pelos defensores do 
meio ambiente, é preciso incorporar no ordenamento jurídico brasileiro 
mecanismos da seara internacional, os quais, somados aos instrumentos já 
dispostos na legislação brasileira, contribuam para o fortalecimento da par-
ticipação democrática dos cidadãos em defesa do meio ambiente saudável. 
Com isso, pode-se concluir pela importante contribuição que poderá ser 
agregada ao ordenamento jurídico nacional com a ratificação desse acordo 
pelo Brasil, pois, ao disciplinar a tríade dos direitos de acesso ambiental 
– acesso à informação ambiental, participação pública e acesso à justiça 
em assuntos ambientais –, traz em seu texto instrumentos hábeis para o 
fortalecimento e a defesa da democracia ambiental e dos direitos humanos.
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THE ESCAZÚ AGREEMENT/2018 AS INSTRUMENT OF 
ENVIRONMENTAL DEMOCRACY AND HUMAN RIGHTS IN 

BRAZIL

ABSTRACT

From the perspective of a Democratic State’s theoretical framework, this 
study analyses the importance of ratifying the Escazú Agreement – 2018, 
specially, to guarantee Brazilian environmental democracy. Theoretical 
considerations were traced through bibliographical and documentary re-
search, using the deductive method. The study seeks to answer the follo-
wing question: to what extent can the dialogue between sources of domes-
tic and international law contribute to the strengthening of environmental 
democracy and the defense of human rights related to the environment? 
The defended hypothesis is that given the constant human rights violations 
suffered by populations affected by environmental damage and by environ-
mental defenders, the incorporation of mechanisms from the international 
sector, together with the instruments already provided for in our legisla-
tion, should contribute to strengthening the democratic participation of ci-
tizens in defense of a healthy environment. It can therefore be concluded 
that, with the ratification of this Agreement by Brazil, an important 
contribution could be added to the national legal system, which in 
turn could discipline access to the triad of environmental rights: ac-
cess to environmental information, public participation and access 
to justice in environmental matters. The Agreement contains skillful 
instruments for the strengthening and defense of environmental de-
mocracy and human rights.

Keywords: environment; environmental access rights; environmental de-
mocracy; Escazú Agreement; human rights.
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INTRODUÇÃO

O efetivo exercício dos direitos de acesso ambiental em sua tríplice 
dimensão, a saber: direito de acesso à informação ambiental, à participação 
pública e acesso à justiça em assuntos ambientais, outrora já mencionados 
em alguns instrumentos legais no Direito interno e internacional, firmam-
-se como assuntos recorrentes na atualidade, principalmente após a adoção 
do Acordo de Escazú (Costa Rica) em 2018. Apesar de esse acordo estar 
ainda pendente de ratificação pelo Brasil, a seara dos direitos de acesso 
ambiental já despontava, ainda que de maneira pontual, em alguns docu-
mentos internacionais como a Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e 
Desenvolvimento (Rio-92) e a Convenção de Aarhus (1998), vigente para 
a União Europeia e seus Estados-membros.

Hodiernamente, nota-se um perfeito entrosamento no debate sobre a 
importância de resguardar e promover o exercício desses direitos de aces-
so, não apenas pelos cidadãos individualmente, mas, também, por todos os 
atores que integram o debate e a defesa do meio ambiente. Na atualidade, o 
exercício da democracia ambiental deve ser considerado um compromisso 
global da humanidade em manter e preservar o meio ambiente, incluindo 
todas as espécies vivas e não vivas e todos os elementos que integram a 
“mãe natureza”. Essa preocupação não se esgota na geração atual, mas 
atinge, também, as futuras gerações.

É preciso estar consciente de que o meio ambiente saudável é um di-
reito humano fundamental cuja autonomia não desqualifica sua inter-rela-
ção e sua interdependência com os demais direitos humanos, em especial 
a qualidade de vida, conforme pactuado desde a Convenção de Estocolmo 
(1972), como também em outros documentos internacionais que se ali-
nham a essa diretiva. Por sua vez, no Direito Nacional, o caput do art. 225 
da Carta Constitucional de 1988 ratifica essa indissociabilidade entre os 
direitos humanos e os direitos-deveres relacionados ao gozo e à defesa do 
meio ambiente saudável.

Nesse lastro, foi importante analisar, neste trabalho, que o desenvol-
vimento do Direito Ambiental, na seara do Direito Internacional, alcançou 
novas dimensões a partir da estreita sintonia entre a luta pelos direitos hu-
manos e a defesa do direito ao meio ambiente saudável. Assim, defende-se 
a hipótese de que, diante das constantes violações de direitos humanos per-
petradas contra as populações atingidas por danos ambientais e, também, 
contra os defensores do meio ambiente, a incorporação de mecanismos 
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da seara internacional ao Direito Interno venha fortalecer a participação 
democrática de todos os cidadãos na defesa do meio ambiente saudável. 

Assim, seguiu-se problematizando nesta pesquisa: em que medida o 
diálogo das fontes de Direito Interno e Internacional pode contribuir para 
o fortalecimento da democracia ambiental e a defesa dos direitos humanos 
relacionados ao meio ambiente? Instrumentos legislativos como a Con-
venção de Aarhus (1998), vigente para a União Europeia, e a adoção do 
Acordo de Escazú (2018) para América Latina e Caribe, são considerados 
grandes referenciais que ressaltam a importância do fortalecimento das 
garantias referentes ao exercício dos direitos de acesso em seus três pila-
res, tanto em nível interno como internacional, para os Estados pactuantes, 
além de trazer à tona o necessário debate sobre a ampla participação dos 
cidadãos, dos Estados e de toda a comunidade internacional nos assuntos 
referentes à defesa do meio ambiente, representando, assim, o mais amplo 
sustentáculo para a democracia ambiental.

Por meio da pesquisa bibliográfica e documental com uso do método 
dedutivo, buscou-se traçar algumas reflexões sobre a importância da efe-
tivação no plano internacional e nacional dos direitos de acesso ambiental 
e seu alinhamento com a defesa dos direitos humanos, em especial para 
a defesa daqueles considerados vulneráveis e dos defensores de direitos 
humanos ambientais, com um olhar a partir da perspectiva do Estado bra-
sileiro. Nesse mister, concluiu-se pela necessária ratificação pelo Brasil do 
Acordo de Escazú (2018), considerando seu perfeito alinhamento com a 
legislação nacional, buscando, assim, avançar rumo a um Estado Demo-
crático de Direito sob os auspícios de uma democracia ambiental forte e 
coerente, conforme preceituam a Carta Constitucional de 1988 e os docu-
mentos internacionais de direitos humanos e ambientais.

1 A CONTRIBUIÇÃO DOS DOCUMENTOS 
INTERNACIONAIS DE DIREITOS HUMANOS PARA 
A SISTEMATIZAÇÃO DOS DIREITOS DE ACESSO 
AMBIENTAL 

Ao mencionar os direitos de acesso ambiental, é importante destacar 
que estes têm nomenclatura diversificada e que podem ser denominados, 
ainda, conforme preceituam Sarlet e Fensterseifer (2019, p. 464), “direi-
tos procedimentais, direitos ambientais de acesso ou direitos ambientais 
de participação3”. Nesse diapasão, não se pode afirmar que os direitos de 
3 Neste trabalho optou-se pela nomenclatura de direitos de acesso ambiental, conforme preceitua 
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acesso ambiental tratam de uma categoria específica de direitos, visto que 
são efetivados por meio de diversos mecanismos e instrumentos jurídicos 
inseridos em várias legislações, tanto ambientais como de direitos huma-
nos.

Assim como a Declaração Universal de 1948 foi um marco para a 
construção do que se compreende atualmente como direitos humanos, 
principalmente no que se refere à universalidade e à indivisibilidade desses 
direitos, a Convenção de Estocolmo (1972) trouxe como legado não ape-
nas o fato de produzir o primeiro documento internacional a referendar o 
meio ambiente como um direito humano, mas, também, por ser um marco 
para que os Estados adequassem suas legislações e alinhassem seus me-
canismos de defesa e proteção ao meio ambiente e aos direitos humanos. 

Isso veio contribuir fortemente para a mudança no próprio perfil do 
Direito Ambiental, que exigiria uma sistematização menos fragmentada 
nas legislações. Esse novo perfil legislativo trouxe para as constituições 
dos Estados não somente a necessidade de sistematizar regras atinentes à 
proteção do meio ambiente saudável, mas também que o referendassem 
como um direito humano fundamental.

No Direito Internacional, novas diretrizes passaram a ser observadas 
a partir do crescimento dos problemas ambientais, que não estariam mais 
concentrados apenas na preocupação com a poluição ou os danos à camada 
de ozônio, e surgem hodiernamente novas demandas, inclusive aquelas ad-
vindas dos danos causados pelos chamados desastres ambientais, capazes 
de ocasionar danos ambientais transfronteiriços que, conforme a extensão 
ou a complexidade dos danos causados ao meio ambiente, exigem novos 
posicionamentos e medidas a serem adotadas e discutidas, não apenas por 
cada Estado Nacional isoladamente, mas por toda a coletividade mundial. 
Com isso, grupos sociais como as populações tradicionais, refugiados, 
deslocados ambientais, ONGs, associações e movimentos sociais, que até 
então ficavam à margem de certas discussões, passaram a participar dire-
tamente da gestão dos conflitos ambientais e da apresentação de propostas 
que consolidam a efetiva participação popular e combatem as causas das 
mudanças climáticas provocadas por um modelo de desenvolvimento pre-
dador e excludente.

No que tange aos direitos de acesso ambiental, a Convenção de Aarhus 
(1998) foi o primeiro documento internacional a disciplinar a tríade desses 

a definição do Acordo de Escazú, em seu art. 2º, a: “entende-se o direito de acesso à informação 
ambiental, o direito à participação pública nos processos de tomada de decisões em questões 
ambientais e o direito de acesso à justiça em questões ambientais” (CEPAL, 2018, p. 14).
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direitos, ou seja, acesso à informação ambiental, participação pública e 
acesso à justiça em assuntos ambientais, conforme preceituado no Prin-
cípio X da Convenção Rio-924. A Convenção de Aarhus (1998), apesar 
de ser uma norma que regulamenta condutas presentes na Comunidade 
Europeia, que apresenta realidades bem diferenciadas da América Latina 
em vários aspectos, foi de grande valia para a sistematização do Acordo de 
Escazú/2018, principalmente no que se refere a atribuir um caráter global, 
humanista e solidário para a defesa do meio ambiente, além de considerar 
os direitos de acesso ambiental elementos fundamentais para a consecução 
desses objetivos, conforme observado em seu art. 1º:

OBJETIVOS
De forma a contribuir para a proteção do direito que qualquer indivíduo, das gerações 
atuais ou futuras, tem de viver num ambiente adequado à sua saúde e bem-estar, 
cada parte garantirá os direitos de acesso à informação, participação do público no 
processo de tomada de decisão e acesso à justiça em matéria de ambiente de acordo 
com as disposições desta Convenção (ONU, 1998).

Seguindo esse patamar, o Acordo de Escazú/2018 traz, desde sua con-
cepção até sua adoção, em 4 de março de 2018, o mais amplo debate sobre 
os mecanismos e propostas concretas de efetivação da democracia ambien-
tal, que, apesar de ainda não terem sido totalmente delineadas, podem ser 
consideradas metas a serem construídas por toda a comunidade internacio-
nal. Atualmente, é impossível pensar em garantia de direitos humanos, em 
especial os que se referem à qualidade de vida no planeta, sem a mais am-
pla participação em prol da proteção do meio ambiente em sua totalidade.

Em seus 26 artigos, o Acordo de Escazú/2018 destaca-se como o pri-
meiro documento internacional juridicamente vinculante para o Brasil e o 
primeiro do mundo a tratar especificamente sobre os defensores dos direi-
tos humanos em assuntos ambientais (art. 9º), além de trazer especial preo-
cupação com as pessoas ou grupos em situação de vulnerabilidade (art. 2º, 
e). Portanto, pode ser considerado um autêntico tratado de direitos huma-
nos, conforme descreveu Alicia Bárcena ao prefaciar o Acordo de Escazú: 
“Este Acordo Regional é um instrumento jurídico pioneiro em matéria de 
proteção ambiental, mas também é um tratado de direitos humanos. Seus 
4 O princípio X da ECO-92, dispõe: “A melhor maneira de tratar as questões ambientais é assegurar à 
participação, no nível apropriado, de todos os cidadãos interessados. No nível nacional, cada indivíduo 
terá acesso adequado às informações relativas ao meio ambiente de que disponham as autoridades 
públicas, inclusive informações acerca de materiais e atividades perigosas em suas comunidades, 
bem como a oportunidade de participar dos processos decisórios. Os Estados irão facilitar e estimular 
à conscientização e a participação popular, colocando as informações a disposição de todos. Será 
proporcionado o acesso efetivo de todos a mecanismos judiciais e administrativos, inclusive no que se 
refere à compensação e reparação de danos” (ONU, 1992).
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principais beneficiários são a população da nossa região, em particular, os 
grupos e comunidades mais vulneráveis” (BÁRCENA, 2018, p. 7).

2 UM OLHAR A PARTIR DA PERSPECTIVA DE UM ESTADO 
DEMOCRÁTICO ECOLÓGICO E SUAS IMPLICAÇÕES 
PARA A DEMOCRACIA AMBIENTAL NO BRASIL

É inegável que o Estado Democrático de Direito Brasileiro, tomando 
como referência a Constituição de 1988, apresenta fortes características de 
um Estado de Direito Ambiental, com contornos democrático-participati-
vos bem delineados no caput do art. 2255, ao atribuir o dever de defesa e 
preservação do meio ambiente saudável ao poder público e a toda a coleti-
vidade. Benjamin (2008, p. 67), ao analisar as características de constitui-
ções ambientais como a brasileira, destaca: 

O Direito Ambiental – constitucionalizado ou não – é uma disciplina profundamente 
dependente da liberdade de participação pública e do fluxo permanente desimpedido 
de informações de toda ordem. Em regimes ditatoriais ou autoritários, a norma 
ambiental não vinga, permanecendo na melhor das hipóteses, em processo de 
hibernação letárgica, a espera de tempos mais propícios à sua implementação, como 
se deu com a Lei da Política Nacional do Meio Ambiente, de 1981, até a consolidação 
democrática (política e do acesso à justiça) do país em 1988.

É importante destacar, nesse cenário jusambientalista, uma nova pers-
pectiva ecológica em comento, também chamada de Estado de Direito 
Ambiental ou, numa versão mais recente, Estado Ecológico de Direito, 
que, acima de tudo, não se contrapõe ao Estado Democrático de Direito, 
pelo contrário, vem agregar valores de proteção à natureza em todos os 
seus componentes, não enxergando os bens ou recursos ambientais apenas 
como recursos inesgotáveis a serviço da espécie humana (visão antropo-
cêntrica), trazendo a lume a possibilidade de atribuir personalidade e direi-
tos à natureza (perspectiva ecocêntrica). Nesse contexto, esclarece Aragão 
(2017, p. 22): 

O Estado Ecológico de Direito, pauta-se por um conjunto de normas, princípios 
e estratégias jurídicas necessárias para garantir a preservação de um conjunto de 
condições de funcionamento do sistema terrestre que tornam o Planeta terra um 
espaço seguro, para o homem e os restantes seres vivos. A promoção da segurança 
e da prosperidade humana dentro do espaço operacional seguro é essencial para a 

5 O caput do art. 225 da CF/88, dispõe: “Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial a qualidade de vida, impondo-se ao Poder 
Público e a coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações” 
(BRASIL, 1988).
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manutenção da resiliência socioecológica e para a realização dos objetivos globais 
de desenvolvimento sustentável.

Essa perspectiva ecologizada estaria sendo representada pela consti-
tuição do Equador (2008), ao garantir direitos próprios à natureza, ou “Pa-
cha Mama”, como direitos à existência, à regeneração e à restauração de 
seus ciclos vitais, entre outros (art. 71)6, além de seu caráter democrático 
em relação à defesa do meio ambiente, conforme se pode ver: “[…] toda 
pessoa, comunidade, povo ou nacionalidade poderá exigir da autoridade 
pública o cumprimento dos direitos da natureza […]” (ECUADOR, 2008, 
tradução livre).

Outro referencial nessa seara é a Constituição da Bolívia (2009), que, 
mesmo não reconhecendo direitos à natureza, destaca em seu preâmbulo 
a grandeza da Mãe Terra e seus elementos, sempre em perfeita interação 
com o homem, além de consagrar o pluralismo jurídico e a pluralidade 
étnico-cultural em seu texto, conforme se observa em seu art. 3º: “A nação 
Boliviana é formada por todas as bolivianas e bolivianos, nações e povos 
nativos indígenas e camponeses e as comunidades interculturais e afro-
-bolivianas que juntas constituem o povo boliviano”7 (BOLIVIA, 2009, 
tradução livre).

Por certo, a legislação nacional ainda não alcançou um patamar avan-
çado em atribuir direitos intrínsecos à natureza sem dissociá-los completa-
mente de uma visão de natureza a serviço do bem-estar e da saúde huma-
na, porém, a exegese da Carta Constitucional não está fechada para uma 
interpretação mais ampliada. Isso pode ser observado no próprio art. 225 
e seus parágrafos, que, ao tutelarem os processos ecológicos, as espécies 
e ecossistemas8, trazem abertura hermenêutica e possibilidade de mitigar 
essa visão antropocêntrica atribuída a maioria das legislações ambientais 
(BRASIL, 1988). 

6 “La naturaliza o Pacha Mama, donde se reproduce y realiza la vida, tiene derecho a que se respete 
integralmente su existencia y el mantenimiento e regeneración de sus ciclos vitales, estructuras, 
funciones y procesos evolutivos. […] Toda persona comunidad, pueblo o nacionalidad podrá exigir 
a la autoridad pública em cumplimiento de los derechos de la natureza […]” (ECUADOR, 2008). 

7 “La nación boliviana está conformada por la totalidad de las bolivianas y los bolivianos, las naciones 
y pueblos indígena originário campesinos, y las comunidades interculturales y afrobolivianas que em 
conjunto constituyen el pueblo boliviano” (BOLIVIA, 2009). 

8 Pode-se destacar, ainda no art. 225 […]:
§1º para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:
I- preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das espécies 
e ecossistemas; […]; V- controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos 
e substancias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; […]; VII- 
proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função 
ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade (BRASIL, 1988).
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É, importante nesse contexto, destacar a contribuição para essa pers-
pectiva ecologizada trazida pela produção jurisprudencial dos tribunais 
nacionais9 e de cortes internacionais como a Comissão Interamericana 
de Direitos Humanos (CIDH) e a Corte Europeia dos Direitos Humanos 
(CEDH), ao sistematizarem decisões que garantem direitos às demais es-
pécies não humanas. Ainda na seara internacional, é fundamental citar a 
magistral interpretação trazida pela Opinião Consultiva n. 23/2017, exara-
da pela CIDH, com destaque para o fato de a violação dos direitos ambien-
tais poder ser fundamentada por força do art. 26 da Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos (CADH – CIDH, 1969), além de considerar, no § 
62, o direito ao meio ambiente saudável como um direito humano autôno-
mo, suscetível de tutela a seus componentes10.

Na jurisprudência nacional, tem-se observado, em algumas decisões, 
certo alinhamento para garantia de direitos, em especial aos animais11, 
como no REsp. 1.797.175/SP, que garantiu a guarda de uma ave a sua re-
querente, que já convivia com ela em sua residência havia 23 anos. Entre 
os fundamentos do voto do Relator, Ministro Og Fernandes, destacam-se a 
extensão da dignidade humana a uma dimensão ecológica e a garantia dos 
direitos aos animais, conforme reconheceu o ministro em seu voto: 

IV – Da perspectiva ecológica do princípio da dignidade da pessoa humana e do 
reconhecimento dos animais não humanos como sujeitos de direitos. […]. Pondera 
que a retirada do animal silvestre depois de largo período de domesticação implica, 
inclusive, violação dos direitos do próprio animal. No ponto cumpre destacar que a 
abordagem ecológica da legislação brasileira justifica-se em razão da importância 
que a qualidade, o equilíbrio, e a segurança ambiental têm para o desfrute, a tutela e 
a promoção dos direitos fundamentais […] (BRASIL, 2019a).

Nesse cenário, é importante defender que a perspectiva de um Esta-
do ecológico tem muito a contribuir para o Estado Democrático com viés 
9 Como exemplo, ainda, na América Latina destaca-se a Decisão T-622/16, do Tribunal Constitucional 
Colombiano ao reconhecer ao Rio Atrato, sua bacia e seus afluentes, como ente sujeito de direitos, 
em que o Estado e as comunidades étnicas seriam responsáveis pela garantia e defesa desses direitos 
(COLOMBIA, 2016).

10 No original: “Esta Corte considera importante ressaltar que el derecto al medio ambiente sano como 
derecho autónomo, a diferencia de otros derechos, protege los componentes del medio ambiente, 
tales como bosques, ríos, mares y otros, como interesses jurídicos em sí mismos, aún em ausência de 
certeza o evidencia sobre el risgo a las personas individuales. […]” (CIDH, 2017).

11 Outras decisões também abriram precedentes para essa perspectiva ecocêntrica, como a ADI. 1856/
RJ, que declarou a inconstitucionalidade da Lei Estadual Fluminense n. 2.895/98, que disciplinava 
exposições e competições entre aves das “raças combatentes”, considerada, então, uma prática 
criminosa, que estimulava o cometimento de atos de crueldade contra os “galos de briga” (BRASIL, 
2011b). No mesmo sentido, o Recurso Extraordinário n. 153.531/SC, “ao considerar a farra do boi 
como discrepante da Norma Constitucional, ainda que exista a obrigação do Estado em garantir a 
todos o pleno exercício dos direitos culturais” (BRASIL, 1997).
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protecionista ao meio ambiente ainda muito fragilizado, já que dificilmente 
se pode pensar em construir uma democracia ambiental sem uma estrutu-
ra jurídico-democrática que a legitime e lhe dê efetividade, pois é certo 
que existem vários entraves a serem superados, como uma fraca política 
de educação ambiental, descrença nas instituições públicas que atuam na 
gestão do meio ambiente, além do desconhecimento pela maioria da popu-
lação de instrumentos de participação política, por exemplo, as audiências 
públicas, a participação em conselhos populares etc. Nesse sentido, co-
menta Krell (2017, p. 45):

Como o Estado Ambiental também “aponta para novas formas de participação política 
sugestivamente condensadas na expressão “democracia sustentada”, ainda é difícil 
imaginar a implantação de tais medidas no Brasil, onde a maioria da população não 
tem o costume de reivindicar e exercer os seus direitos de participar na elaboração 
de planos diretores ou leis de zoneamento, de frequentar audiências públicas sobre 
estudos de impacto ambiental de projetos que envolvem os seus interesses ou de 
direcionar o seu voto em de propostas políticas mais sustentáveis.

Assim, diante de um cenário adverso, a própria ideia de democracia 
ambiental fica solapada, pois a sociedade precisa compreender e exercer 
novas dimensões de cidadania que não se resumem apenas a eleger repre-
sentantes ou ser elegível. Diante desse contexto, o próprio cenário político, 
econômico e social no Estado Brasileiro está em déficit, pois ainda é in-
capaz de garantir direitos fundamentais básicos à maioria da população, o 
que contribui fortemente para a desestabilização e o descredito da maioria 
da população em relação às instituições públicas. 

Esses fatores contribuem em demasia para o esvaziamento dos espa-
ços de debate, além de afetar diretamente a autodeterminação e o senti-
mento de pertencimento de determinados grupos, que já se encontram em 
situação de exclusão político-social, além da forte suscetibilidade desses 
cidadãos de serem potenciais vítimas das injustiças e dos danos ambien-
tais. Com relação às novas dimensões de cidadania, destaca Guerra (2017, 
p. 381) que: “Em suma, a cidadania não é um dado, mas um construído 
pelos próprios cidadãos em suas dimensões civil, política, social, jurídica 
e econômica, cultural, entre outras”. Logo, a violação de qualquer uma 
dessas dimensões da cidadania trará um déficit para os cidadãos, afetando 
a garantia de direitos básicos, inclusive aqueles ligados ao meio ambiente 
saudável.
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3 O ACORDO DE ESCAZÚ/2018: ESTREITANDO LAÇOS 
ENTRE A DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E A 
DEMOCRACIA AMBIENTAL

Enfim, no dia 22 de abril de 2021, entrou em vigor o Acordo de Esca-
zú/2018, conforme preceituam os requisitos de seu art. 2212. Considerando 
que até janeiro de 2021 24 países assinaram e 12 depositaram seus instru-
mentos de ratificação13, o Brasil, até o momento, não depositou seu instru-
mento de ratificação, o que seria de suma importância para consolidar o es-
treitamento jurídico internacional do ordenamento interno no que se refere 
a uma política de defesa ambiental que respeite a mais ampla participação 
de toda a sociedade, respaldada na transparência e na tempestividade das 
informações ambientais prestadas a toda a coletividade.

Reforça-se que o mérito do Acordo de Escazú vai além de estabelecer 
mecanismos que visem à efetivação do tripé da democracia ambiental na 
atualidade, a saber: (1) acesso à informação (art. 5); (2) participação pú-
blica nos processos de tomada de decisão (art. 7); e (3) acesso à justiça em 
questões ambientais (art. 8). O acordo destaca-se também, por toda a preo-
cupação que houve em sua sistematização de trazer a lume conceitos estru-
turais, princípios, estabelecimento de metas pelos Estados para o cumpri-
mento dos objetivos propostos e, principalmente, seu caráter humanista, ao 
colocar em destaque a preocupação com as pessoas ou grupos em situação 
de vulnerabilidade, inclusive conceituando-os para os fins desse acordo:

Artigo 2
[…]
Definições
[…]
e) por “pessoas ou grupos em situação de vulnerabilidade” entende-se aquelas 
pessoas ou grupos que encontram especiais dificuldades para exercer com plenitude 
os direitos de acesso reconhecidos no presente Acordo, pelas circunstâncias ou 
condições entendidas no contexto nacional de cada Parte em conformidade com suas 
obrigações internacionais (CEPAL, 2018, p. 15).

Vale destacar que, nesse acordo, para cada direito de acesso há, 
concomitantemente, uma cláusula especial, visando dar tratamento 
diferenciado a essas pessoas ou grupos vulneráveis. Na atualidade, percebe-se 
12 “O presente Acordo entrará em vigor no nonagésimo dia contado a partir da data em que tiver sido 
depositado o décimo primeiro instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão” (CEPAL, 
2018).

13 Os países que ratificaram o Acordo de Escazú até janeiro de 2021 foram: Antígua e Barbuda, 
Bolívia, Equador, Nicarágua, Guyana, Panamá, San Vicente y Las Granadinas, Saint Kitts y Nevis, 
Santa Lúcia, Uruguai, Argentina e México (CEPAL, 2021).
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a importância de garantir essa tutela jurídico-social diferenciada, em face 
das mais variadas mazelas enfrentadas pelos seres humanos no planeta, 
inclusive na seara ambiental, como é o caso dos deslocados ou refugiados 
ambientais, que fogem ou são expulsos de seus países por força dos 
desastres naturais ou ambientais, estes últimos causados, principalmente, 
pela inserção dos empreendimentos capitalistas sobre o meio ambiente, 
causando a destruição dos modos de vida dessas populações, como nos 
muitos exemplos do Brasil, entre eles, os desastres socioambientais de 
Mariana (2015) e Brumadinho (2019).

Lamentavelmente, a realidade no Brasil não é diferente de várias re-
giões do planeta, visto que há, aqui, um grande contingente populacional 
em localidades que são diariamente subjugadas e expostas a riscos, con-
flitos e danos ambientais, seja na cidade ou no campo, inclusive, as popu-
lações tradicionais14 e os povos indígenas. Essas populações também são 
vitimizadas no Brasil das mais variadas maneiras (assassinatos, expulsões, 
invasões de seus territórios, morosidade nos processos demarcatórios de 
suas terras etc.). Essas situações colocam o país no triste destaque de ser 
um grande catalisador em números de conflitos socioambientais, das mais 
variadas espécies. Com relação aos conflitos socioambientais, Little (2001, 
p. 108-113, grifo nosso) classifica-os em:

(1) os conflitos em torno do controle sobre os recursos naturais, […]. Geralmente, 
os conflitos relacionados aos recursos naturais são sobre as terras que contêm tais 
recursos e, portanto, entre os grupos humanos que reivindicam essas terras como seu 
território de moradia e vivência. (2) os conflitos em torno dos impactos ambientais 
e sociais gerados pela ação humana e natural, […] essas situações provocam 
problemas tanto pelas ameaças à saúde dos afetados quanto pela injustiça da ação. 
Podemos identificar três subtipos básicos de impacto negativo: contaminação do 
meio ambiente, esgotamento dos recursos naturais e degradação dos ecossistemas; 
(3) os conflitos em torno do uso dos conhecimentos ambientais. […] cada grupo 
social tem conhecimentos ambientais específicos que utiliza para se adaptar a seu 
ambiente e para o desenvolvimento de sua tecnologia. Nesta categoria podemos 
identificar: conflitos entre grupos sociais ao redor da percepção de risco, conflitos 
envolvendo o controle formal dos conhecimentos ambientais e conflitos em torno 
dos lugares sagrados.

Assim, novas frentes de resistência têm sido e devem ser abertas, 
principalmente no que se refere a exigir o cumprimento de direitos que já 
14 No Brasil, o Decreto n. 6.040/2007, em seu art. 3º, I, define: “I – Povos e comunidades tradicionais 
grupos culturalmente diferenciados e que se reconhecem como tais, possuem formas próprias 
de organização social, que ocupam e usam territórios e recursos naturais como condição para sua 
reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e 
práticas gerados e transmitidos pela tradição” (BRASIL, 2007).
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estão garantidos na legislação interna e nos documentos internacionais. 
Com isso, a própria concepção de vulnerabilidade deve ser ampliada, já 
que, atualmente, ela não diz respeito somente à questão econômica, con-
forme definiram as Regras de Brasília sobre acesso à justiça ao definir 
pessoas em condições de vulnerabilidade: “aquelas que por razão da sua 
idade, gênero, estado físico ou mental, ou por circunstâncias sociais, eco-
nômicas, étnicas e/ou culturais, encontram especiais dificuldades em exer-
citar com plenitude perante o sistema de justiça os direitos reconhecidos 
pelo ordenamento jurídico” (CONFERÊNCIA JUDICIAL IBERO-AME-
RICANA, 2008, p. 5).

Ainda com relação aos principais méritos do Acordo de Escazú/2018, 
há a garantia de ser o primeiro acordo internacional a tratar especificamen-
te dos defensores de direitos humanos em questões ambientais (art. 9), seja 
individualmente ou em grupos, convocando os Estados a tutelar e garantir 
a proteção aos direitos humanos dessas pessoas, além de propiciar-lhes o 
exercício pleno dos direitos de acesso. Destaca-se no art. 9, 3: “Cada Parte 
tomará medidas apropriadas, efetivas e oportunas para prevenir, investigar 
e punir ataques, ameaças ou intimidações que os defensores dos direitos 
humanos em questões ambientais possam sofrer no exercício dos direitos 
contemplados no presente Acordo”.

Essa inserção de proteção específica aos defensores de direitos huma-
nos pode ser considerada de grande relevância para o caráter humanista e 
protecionista desse acordo, tão necessário diante do contexto trazido pela 
crise ambiental que se instaura globalmente, inclusive, gerando massiva-
mente violações a direitos, que estão relacionados direta e indiretamente 
ao exercício do direito humano ao meio ambiente saudável. Considera-se 
que a crise ambiental é agravada por vários fatores, em especial, pelas 
desigualdades no uso e no gozo dos bens ambientais, como também pela 
desigualdade na distribuição dos riscos e efeitos negativos causados pela 
degradação ambiental, ensejando as chamadas “injustiças ambientais”. 
Nesse aspecto, no caso do Brasil, as características das lutas por justiça 
ambiental, segundo Acselrad, Mello e Bezerra (2009, p. 146-147), devem 
combinar:

1 A defesa dos direitos a ambientes culturalmente específicos – comunidades 
tradicionais situadas na fronteira de expansão das atividades capitalistas de mercado.
2 A defesa dos direitos a uma proteção ambiental equânime contra segregação 
socioterritorial e a desigualdade ambiental promovidas pelo mercado.
3 A defesa dos direitos de acesso equânime aos recursos ambientais contra a 
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concentração das terras férteis, das águas e do solo seguro nas mãos dos fortes 
interesses econômicos do mercado.
4 A defesa dos direitos das populações futuras. Como os representantes dos 
movimentos fazem logicamente a articulação entre lutas presentes e “direitos 
futuros”? Propondo a interrupção dos mecanismos de transferência dos custos 
ambientais do desenvolvimento para os mais pobres.

Defender a ratificação do Acordo de Escazú é, acima de tudo, admi-
tir que a realidade brasileira não destoa da de outros países da América 
Latina e do Caribe, pois ainda se tem uma caótica estrutura estatal, que 
efetivamente não garante os direitos humanos em todos os aspectos, inclu-
sive aqueles relacionados à defesa do meio ambiente, e isso vem atingindo 
tanto as vítimas da degradação ambiental como aqueles que se lançam na 
defesa desses direitos.

Nesse sentido, a ONG internacional Global Witness documentou, em 
seu relatório anual, que, em 2019, ocorreram 212 homicídios de defensores 
da terra e do meio ambiente no mundo, sendo que 2/3 desses assassinatos 
ocorreram na América Latina. O Brasil ficou na terceira posição, com 24 
assassinatos, atrás apenas da Colômbia (64) e das Filipinas, com 64 e 43 
assassinatos, respectivamente (GLOBAL WITNESS, 2019).

Ainda referente ao ano de 2019, o relatório da Comissão Pastoral da 
Terra (CPT) divulgou que, naquele ano, o Brasil registrou cerca de 1.833 
conflitos no campo, os quais variavam entre disputas por terra, disputas 
por água e conflitos trabalhistas. Além disso, foram contabilizados 32 as-
sassinatos, 30 tentativas de assassinatos e 201 ameaças de morte, todos 
advindos desses conflitos. Outro fato lamentável é o aumento da violên-
cia contra os povos indígenas: foram perpetrados nove assassinatos, sendo 
sete contra lideranças indígenas (CPT, 2020).

Diante desse cenário de violência contra os defensores de direitos hu-
manos, este artigo adotou como recorte aqueles ligados à questão ambien-
tal, mas que constantemente envolvem a disputa pelos recursos naturais 
e a ocupação de terras ou territórios. Os dados referentes a 2020 (CPT, 
2021) demonstraram um aumento significativo dessas ocorrências: foram 
registrados 1.608 casos de violência contra a ocupação e a posse, atingindo 
cerca de 171.968 famílias. Infelizmente, na modalidade de conflito cha-
mada de “invasão de territórios”, do total de 178 ocorrências registradas 
até 27 de novembro 2020, os indígenas representam o grupo que mais foi 
vitimizado (54,5%), seguido pelas famílias quilombolas (11,8%) e pelos 
posseiros (11,2%).
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Uma das principais contribuições para esse aumento de casos de vio-
lações aos direitos humanos e à natureza no Brasil advém das políticas 
de governo adotadas, sobretudo no último biênio, que tentam desenfrea-
damente colocar em xeque muitas das conquistas e avanços na política 
ambiental brasileira, vitimizando diretamente os povos e populações tra-
dicionais e outros setores da população, o que tem refletido de maneira 
negativa em vários segmentos da sociedade, inclusive internacionalmente, 
como é o caso do crescente aumento do desmatamento em várias regiões, 
das queimadas – criminosas ou não – e incêndios florestais, entre outros.

Com isso, é defensável que o Acordo de Escazú/2018 seja tão aguar-
dado em sua vigência, pois surge como um ponto de partida para uma nova 
fase que se espera imprimir na defesa das pessoas e dos povos vitimizados 
pelos conflitos ambientais no Brasil, em especial, os mais vulneráveis.

4 ENQUANTO ESCAZÚ/2018 NÃO CHEGA, EM QUE SE DEVE 
AVANÇAR RUMO AOS DIREITOS DE ACESSO AMBIENTAL?

Diante de tantos percalços na gestão democrática do meio ambiente 
no Brasil, por ressalva, é importante destacar que se tem uma legislação 
receptiva em relação aos direitos de acesso ambiental no que tange à ga-
rantia da informação ambiental, como a Lei n. 6.938/81, criadora do Siste-
ma Nacional de Informações Sobre o Meio Ambiente (SISNIMA), e a Lei 
n. 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – LAI). Nesse sentido, cabe 
ressaltar que, além da legislação, é fundamental que haja estruturas física 
e humana que possibilitem aos órgãos do Estado processar e divulgar tais 
informações, calcando-se na isenção, na veracidade e na tempestividade 
destas.

O compartilhamento das informações sobre a perspectiva dos pro-
blemas ambientais será não somente um diferencial para divulgação dos 
conflitos e danos ambientais, como também um forte instrumento de pre-
venção e punição de seus autores. Pode-se citar, a título de exemplo, o Ins-
tituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE)15, que trabalha com satélite 
de referência, capaz de fornecer informações em tempo real sobre focos 
de queimada nos estados e regiões do Brasil, além de operar o Sistema de 
Detecção do Desmatamento em Tempo Real (DETER). Diante do aumento 
considerável do desmatamento, das queimadas e dos incêndios florestais, 
esse é um trabalho de excelência, que deve ser fortalecido em conjunto 
com aqueles executados por outras instituições públicas e privadas, que 
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dispõem dos mais variados dados ligados à temática ambiental.
É de fundamental importância fortalecer os mecanismos de participa-

ção, como a realização de audiências públicas16 e a criação de comitês e 
conselhos de meio ambiente nos três níveis da Federação. Nesse aspecto, 
pode-se inferir que o Brasil ainda é carente de uma cultura de participação 
cidadã, o que se deve a vários fatores, como o desconhecimento da legis-
lação e a falta de informações e conhecimento a respeito do conteúdo dos 
assuntos a serem abordados nesses eventos. Soma-se a isso o descrédito 
por grande parte da população envolvida, que se vê preterida por não poder 
opinar ou não dispor de poder de decisão ou conhecimentos técnicos para 
discutir em pé de igualdade com um profissional de um empreendimento 
sobre um estudo de impacto ambiental (EIA) ou relatório de impacto am-
biental (RIMA).

No que se refere aos conselhos de meio ambiente em âmbito nacional, 
no caso do Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA)17, ocorreu 
uma baixa expressiva no que parecia ser uma composição paritária entre 
seus membros, visto que, por força do Decreto n. 9.806/19, o atual Presi-
dente da República reduziu seus membros de 96 para 23. Com isso, serão 
10 representantes fixos ligados ao Governo, ao passo que os outros 13 se-
rão rotativos. Verifica-se a franca diminuição na participação dos membros 
da sociedade civil, além da diminuição do período de mandato, que será de 
apenas um ano, e serão escolhidos por sorteio.

Apesar de o Brasil dispor de vários instrumentos que legitimam não 
somente as ações coletivas impetradas pelos órgãos estatais, como a Ação 
Civil Pública (Lei n. 7.347/1985) e, individualmente, no caso da Ação 
Popular (art. 5º, LXXIII, da CF, e art. 1º, § 3º, da Lei n. 4.717/65), o acesso 
à justiça em questões ambientais ainda continua precário. Nesse viés, é 
importante ressaltar que há um engajamento maior por parte de órgãos 
como o Ministério Público (tanto os estaduais como o federal) e defensorias 
públicas, assessorando um grande número de vitimizados no exercício da 
tutela jurisdicional. Porém, constata-se uma participação mais ativa da 
sociedade civil nos últimos anos , representada por ONGs, associações, 
sindicatos, movimentos sociais, entre outros, que vêm realmente trinchando 
resistências perante os conflitos, buscando e exigindo, seja na esfera cível, 
16 A Resolução n. 09/87 do CONAMA disciplina, em seu art. 1º: “A Audiência Pública referida na 
Resolução/Conama n. 001/86, “tem por finalidade expor aos interessados o conteúdo do produto em 
análise e do seu referido RIMA, dirimindo dúvidas e recolhendo dos presentes as críticas e sugestões 
a respeito” (BRASIL, 1987). 

17 O CONAMA, instituído pelo art. 7º da Lei n. 6.938/1981, teve sua composição alterada em 2019, 
por meio do Decreto Presidencial n. 9.806/2019 (BRASIL, 2019b). 
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penal ou administrativa, soluções para o deslinde das questões ambientais.
Essas frentes de resistência são importantes, pois, diante do avanço 

do capital e de suas trincheiras de exploração sem limites dos recursos 
naturais, a pergunta que se faz é: o que restará dessas expropriações e de-
predações dos recursos naturais? A resposta será, consequentemente, a 
destruição avassaladora da natureza. Assim, mais do que nunca os direitos 
de acesso ambiental devem ser apropriados por toda a sociedade como ins-
trumentos de luta contra as mais variadas espécies de violações de direitos 
humanos.

CONCLUSÃO

É de fundamental importância acreditar que é possível pensar em dias 
melhores, mesmo diante de tantos males vivenciados no mundo, em espe-
cial a destruição do meio ambiente. Sabe-se que os danos e as tragédias 
ambientais não deixaram de existir mediante a insaciedade do capital mun-
dial, munido do discurso do desenvolvimento sustentável, expressão tão 
vilipendiada nos últimos anos, mas não sem importância para aqueles que 
realmente lutam e sacrificam suas vidas em prol da defesa do meio ambien-
te e dos direitos humanos.

Defender que a entrada em vigor de mais um instrumento interna-
cional, como é o caso do Acordo de Escazú/2018, é realmente enxergar a 
abertura de frentes de lutas por possibilidades palpáveis de inserção dos 
cidadãos nos espaços democráticos, espaços que lhe competem no seio da 
sociedade e da “mãe terra”. Assim, é importante que a sociedade conheça, 
exija e não recue diante da negação de direitos que já estão garantidos nas 
legislações de seus países e na seara do Direito Internacional. 

Diante disso, confirma-se a hipótese defendida neste trabalho, isto é, 
de que a vinculação de instrumentos oriundos do Direito Internacional, so-
mados àqueles já garantidos na legislação brasileira, são necessários para 
o fortalecimento da democracia ambiental e a defesa contra as violações 
de direitos perpetradas contra os cidadãos e, também, contra os defensores 
de direitos humanos, conforme comprovam os altos índices de violência e 
violações de direitos ligados ao meio ambiente.

Assim, ainda que haja governos que imponham regras de retrocesso 
em suas políticas de gestão ambiental, cada cidadão, independentemente 
do grupo social a que pertença ou do lugar do mundo onde esteja, deve 
ter acesso a informações e a uma política de educação ambiental que lhe 
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permita conhecer os instrumentos jurídicos-políticos de defesa do meio 
ambiente e dos demais direitos que estejam intrinsicamente ligados à ques-
tão ambiental. 

Por fim, é urgente conclamar o poder público brasileiro a ratificar e 
implementar o Acordo de Escazú/2018 como instrumento legislativo vin-
culante e obrigatório, por vários motivos, seja pela situação do meio am-
biente, que agoniza (mas ainda assim é vital para a manutenção dos de-
mais direitos humanos), ou por todos os defensores de direitos humanos 
e ambientais que tiveram suas vidas ceifadas e cuja impunidade tem sido 
aviltante.
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